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A Secretaria de Saúde do estado do Ceará, por meio
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1 DEFINIÇÃO

1.1 VIOLÊNCIAS

A violência interfere de maneira negativa na qualidade de vida das pessoas, tanto em aspectos

físicos como sociais. Nas crianças e adolescentes, ela afeta o desenvolvimento cognitivo,

emocional e comportamental, causando sequelas que interropem o crescimento saudável do

indivíduo.

A notificação de violências contra crianças e adolescentes é uma exigência legal que revela a

magnitude, a tipologia, a gravidade e o perfil das pessoas em situação de violência. Os fluxos de

referência e contrarreferência devem estar configurados em uma rede que envolve os serviços de

saúde, assistência social, educação, conselhos tutelares, conselhos de direitos, de proteção, de

justiça, além de organizações governamentais, não governamentais e setor privado. As fichas de

notificação preenchidas nas unidades de saúde ou outros serviços que compõem essa rede são

encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde, onde é realizada a digitação. Em seguida, as

informações são encaminhadas às Superintendências Regionais (SR) e Secretarias Estaduais de

Saúde; por fim, são concentradas no Ministério da Saúde (MS).

A ficha de notificação de violência interpessoal/autoprovocada contém 69 campos de

preenchimentos. O campo de número 56 refere-se ao tipo de violência. A Tabela 1 ilustra a

tipologia da violência interpessoal/autoprovocada, trazendo as definições necessárias para o

entendimento de cada tipo de violência de notificação compulsória.



Tabela 1 - Tipologia da Violência

TIPOLOGIA DA VIOLÊNCIA

Lesão Autoprovocada Ato (lesão) cometido contra si mesmo.

Física
Maus tratos físicos, uso da força física de forma
intencional, deixando marcas evidentes no corpo.

Psicológica/Moral

Toda forma de rejeição, depreciação, discriminação,
desrespeito, cobrança exagerada, punições humilhantes
que causem danos à autoestima, à identidade e ao
desenvolvimento da pessoa.

Sexual
Qualquer ato sexual ou tentativa de obter ato sexual sem
consentimento.

Tráfico de Seres 
Humanos

Envolve recrutamento, transporte, transferência,
alojamento de pessoas mediante ameaça, rapto, abuso de
autoridade e situação de vulnerabilidade.

Tortura
Ato de constranger outra pessoa com o uso da força,
maus tratos ou ameaça, causando sofrimento físico ou
mental.

Financeira/Econômica 

Ato praticado pelos responsáveis ou instituição na
exploração imprópria ou ilegal, ou não uso consentido de
benefícios às necessidades básicas de crianças e
adolescentes fundamentais para o seu desenvolvimento
saudável.

Negligência/Abandono

Descaso com o bem-estar e a segurança da criança ou do
adolescente com a afetividade, a educação ou detecção de
atrasos de desenvolvimento (nutrição) sem causa orgânica
aparente.

Intervenção Legal Traumatismos infligidos por agentes da lei.

Trabalho Infantil
Atividades desempenhadas por crianças, interrompendo
sua condição de desenvolvimento pleno na infância e
adolescência.

Outras Violências Diversas formas de violência que causam danos.
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A Figura 1 mostra a taxa de prevalência dos tipos de violência infringida contra crianças e

adolescentes no estado do Ceará durante os anos de 2018 a 2020. Os tipos de violência que se

destacam são: Violência de Lesão Autoprovocada (25,7%; 52,3%; 46,3%) e Violência Física (54,1%;

67,1%; 64,3%), que apresentam crescimento entre 2018 e 2019, declinando em 2020. Violência

Psicológica Moral (21,6%; 23,7%; 24,5%), Violência Sexual (23,4%; 31,6%; 32,3%) e Violência de

Negligência e Abandono (44,1%; 46,8%; 63,3%) apresentam crescimento contínuo de suas taxas de

prevalência, mas com destaque para esta última, que apresentou um incremento de 35,2% entre

os anos de 2019 e 2020.

Figura 1. Taxa de prevalência dos tipos de Violência Interpessoal/Autoprovocada 
notificadas em crianças e adolescentes (0 a 19 anos), Ceará, 2018 a 2020

Fonte: SINAN/SESA/SERVIR/COVEP/CEVEP. Dados exportados em 11/10/2021.

2 CENÁRIO EPIDEMIOLÓGICO NO ESTADO DO CEARÁ



A Figura 2 apresenta a distribuição espacial da taxa de prevalência (por 100 mil habitantes) dos tipos

mais predominantes de Violência Interpessoal/Autoprovocada em crianças e adolescentes (0 a 19

anos) por SR, Ceará, no ano de 2020. As cores de tonalidades mais escuras representam as taxas mais

elevadas de prevalência dessas violências.

Observa-se que a Lesão Autoprovocada se destaca na SR Litoral Leste, apresentando uma taxa de

78,9 por 100 mil habitantes, seguida pela SR Cariri (58,6 por 100 mil habitantes).

Já a Violência Física apresenta prevalências elevadas em quatro das cinco SR; entretanto, igualmente

à lesão autoprovocada, mostra-se mais prevalente na SR Litoral Leste, com taxa de 100,3 por 100 mil

habitantes.

A Violência Psicológica/Moral, por sua vez, concentra-se predominantemente na SR Fortaleza (31,5

por 100 mil habitantes), seguida pela SR Litoral Leste (27,4 por 100 mil habitantes).

Com relação à Violência Sexual, a SR Norte apresenta a maior prevalência (66,6 por 100 mil

habitantes), seguida pela SR Fortaleza (31,0 por 100 mil habitantes) e SR Litoral Leste (24,1 por 100

mil habitantes).

Por fim, as notificações de Violência de Negligência/Abandono também predominam na SR Litoral

Leste (117,0 por 100 mil habitantes), seguida pelas SR Fortaleza (70,2 por 100 mil habitantes) e SR

Norte (63,5 por 100 mil habitantes).



Figura 2. Distribuição espacial da taxa de prevalência (por 100 mil habitantes) dos tipos de
Violência Interpessoal/Autoprovocada em crianças e adolescentes (0 a 19 anos), por 

Superintendência Regional, Ceará, 2020
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Fig. 5C – Violência Psico/Moral
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Fig. 5D - Violência Sexual
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Fonte: SINAN/SESA/SERVIR/COVEP/CEVEP. Dados exportados em 11/10/2021.
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A Figura 3 apresenta a proporção de notificação de violência interpessoal/autoprovocada em

crianças e adolescentes no estado do Ceará durante um período de 12 anos. A série histórica revela

um comportamento ascendente dessas notificações, sendo que mais de 90% ocorreram no período

entre os anos de 2014 e 2020.

Figura 3. Proporção de notificação de Violência Interpessoal /Autoprovocada em 
crianças e adolescentes (0 a 19 anos), Ceará, 2009 a 2020

Fonte: SINAN/SESA/SERVIR/COVEP/CEVEP. Dados exportados em 11/10/2021.



9

A Tabela 2 mostra a proporção dos casos notificados de violência interpessoal/autoprovocada entre

crianças e adolescentes (0 a 19 anos), segundo as características sociodemográficas no Ceará no ano

de 2020. Observa-se, nesse ano, que 59,0% dos casos notificados ocorreram no sexo feminino e

40,3% no sexo masculino.

Os casos notificados ocorrem, predominantemente, em adolescentes de 15 a 19 anos de idade

(41,1%), seguidos, respectivamente, em crianças de faixas etárias de 10 a 14 anos (25,7%), 1 a 4

anos (15,2% ) e 5 a 9 (10,1%).

Analisando a distribuição desses casos pela variável raça/cor, verifica-se que a maior proporção de

casos notificados ocorre em pessoas designadas como pardas (73,6%), seguido por pessoas brancas

(11,5%), pelos ignorados/brancos (9,4%) e pessoas designadas como pretas (4,6%).

Quanto à variável escolaridade, excetuando-se os campos ‘não se aplica’ e ‘ign/brancos’, os casos

notificados dessas violências concentram-se em pessoas da 5ª a 8ª série incompleta do Ensino

Fundamental (18,5%), seguidos por pessoas do ensino médio incompleto (14,6%) e da 1ª a 4ª série

incompleta do Ensino Fundamental ( 4,2%).



Tabela 2 - Proporção dos casos notificados de Violência 
Interpessoal/Autoprovocada entre crianças e adolescentes 

segundo características sociodemográficas. Ceará, 2020 (N=4.767)

VARIAVÉIS SOCIODEMOGRÁFICAS n %

SEXO

Masculino 1.919 40,3

Feminino 2.846 59,7

Ign/Branco 2 0,0

FAIXA ETÁRIA

Menor 1 ano 377 7,9

1 a 4 anos 724 15,2

5 a 9 anos 482 10,1

10 a 14 anos 1.225 25,7

15 a 19 anos 1.959 41,1

Ign/Branco - -

RAÇA COR

Branca 548 11,5

Preta 219 4,6

Amarela 19 0,4

Parda 3.510 73,6

Indígena 21 0,4

Ign/Branco 450 9,4

ESCOLARIDADE

Analfabeto 8 0,2

1ª a 4ª série incompleta do Ensino 
undamental 201 4,2

4ª série completa do Ensino Fundamental 96 2,0

5ª a 8ª série incompleta do Ensino 
Fundamental 881 18,5

Ensino fundamental completo 182 3,8

Ensino médio incompleto 697 14,6

Ensino médio completo 182 3,8

Educação superior incompleta 26 0,5

Educação superior completa 6 0,1

Não se aplica 1.335 28,0

Ign/Branco 1.153 24,2

Fonte: SINAN/SESA/SERVIR/COVEP/CEVEP. Dados exportados em 11/10/2021.
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A Figura 4 apresenta o comportamento, nos últimos três anos, da taxa de prevalência por 100 mil

habitantes de notificações de violência em crianças e adolescentes por SR do estado do Ceará. Entre

os anos de 2018 e 2020, as SR Fortaleza e Norte apresentaram crescimento gradual nessas

notificações, com incremento de 30,1% e 10,4%, respectivamente. As demais apresentaram

aumento no ano de 2019, mas se comportando de forma decrescente no ano de 2020.

Figura 4. Taxa de prevalência por 100 mil habitantes de notificações por Violência 
Interpessoal/Autoprovocada em crianças e adolescentes (0 a 19 anos)  por 

Superintendência. Ceará,  2018 a 2020

Fonte: SINAN/SESA/SERVIR/COVEP/CEVEP. Dados exportados em 11/10/2021.
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3 PROMOÇÃO DA SAÚDE E PREVENÇÃO DE VIOLÊNCIAS

A Política Nacional de Promoção da Saúde prevê ações de prevenção de violências e promoção de uma

cultura de paz, visando a construção e o fortalecimento dos fatores que protegem as pessoas das situações

de violência. A prevenção é considerada central nas estratégias do cuidado integral.

A prevenção das violências deve contemplar ações intra e intersetorial, onde os serviços devem se

organizar em rede para melhor articularem o acolhimento, o seguimento e a continuidade do cuidado à

criança e adolescente em situação de violência (Figura 5).

Fonte: BRASIL, 2010.  

Figura 5. Linha de cuidado para a atenção integral à saúde de crianças, adolescentes e suas 
famílias em situação de violências



4 ANEXOS

Anexo 1. Ficha de Notificação de Violência Interpessoal e 
Autoprovocada

Fonte: Secretaria de Vigilância em Saúde/Ministério da Saúde.

(Continua) 



Fonte: Secretaria de Vigilância em Saúde/Ministério da Saúde.

Anexo 1. Ficha de Notificação de Violência Interpessoal e Autoprovocada

(Continuação)



Fonte: Secretaria de Vigilância em Saúde/ Ministério da Saúde.

Anexo 1. Ficha de Notificação de Violência Interpessoal e Autoprovocada 
(Conclusão) 
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